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PODER EXECUTIVO - GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITO

JOSIMAR SALLES 

VICE-PREFEITO

ALBERTO DOS SANTOS LAVINAS

SECRETÁRIO DE SAÚDE E DEFESA CIVIL
(ACUMULANDO INTERINAMENTE PROMOÇÃO
SOCIAL, IDOSO E PESSOA COM DEFICIÊNCIA)

LUIZ ALBERTO BARBOSA

SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO

GETÚLIO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
(ACUMULA INTERINAMENTE MEIO AMBIENTE)

AROLDO LIMA

SECRETÁRIO DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
(ACUMULA INTERINAMENTE INTEGRAÇÃO

GOVERNAMENTAL, COMUNICAÇÃO
E ORDEM PÚBLICA)

BERNARDO GOYTACAZES DE ARAÚJO

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

HÉLIDA SIQUEIRA

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER (ACUMULA
INTERINAMENTE CULTURA E TURISMO)

CELSO JACOB FILHO

DIRETOR CODETRI

FREDERICO  CASTRO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS (ACUMULA
INTERINAMENTE GESTÃO PÚBLICA)

DIÓGENES BORSATO 

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO
(ACUMULA INTERINAMENTE INFRAESTRUTURA

URBANA  E PROJETOS E TRANSPORTES)

SANDRO AMARAL

SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

RICARDO ROCHA

SECRETÁRIO DE FAZENDA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PAULO TAVARES DA SILVA

PROCURADORA GERAL 

VALESCA T. P. GOMES JARDIM

A Secretaria Municipal de Educação de Três Rios- RJ no uso de suas atribuições e devido a 
Municipalização do CIEP BRIZOLÃO - 490 PURIS, de acordo com Ofício SEEDUC/SUBEX nº 
595/2010, de 15/03/2010 e Parecer CEE nº 003/2013(N)  torna pública a relação de alunos concluintes do 
Ensino Médio neste estabelecimento de ensino.
 
Ano de conclusão:  2007 – ENSINO MÉDIO REGULAR
*Retificação de  nome  da   aluna: Sueli  da Silva Mendonça, publicado   no BIO nº 1398, de 10/06/2015, 
leia-se:
SUELI DA SILVA MEDONÇA MARTINI, nascida  em  19/07/1965.
 
Ano de conclusão:  2007 – ENSINO MÉDIO REGULAR

Ano de conclusão:   2009 – ENSINO MÉDIO REGULAR

Secretaria de Educação
Prefeitura do Município de Três Rios

_________________________________________________________________________________

C O N T R A T O nº 037/2017
TP 001/2017

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios - SAAETRI, CNPJ nº 
39.754.247/0001 - 39. CONTRATADO: SOMA – Empresa de Prestação de Serviços Ltda, CNPJ: 
29.155.637/0001-39, situada na Rua Dr. Vasconcelos, nº 58, Centro, Três Rios/RJ. OBJETO: prestação 
de serviço com aplicação de CBUQ. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 23, inciso I, Alínea “b”, da Lei Geral 
das Licitações e Contratos com a Administração Pública (8666/93). VALOR: R$ 234.045,98.
_________________________________________________________________________________

C O N T R A T O nº 038/2017
A partir de: 07/08/17

CC 005/2017
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios, SAAETRI CNPJ nº 
39.754.247/0001 - 39. CONTRATADO: ACEPEL COMÉRCIO DE ALIMENTOS TRIRRIENSE 
LTDA, CNPJ nº 10.881.034/0001-96, situada na Praça Salim Chimeli, nº 44, Centro, Três Rios/RJ, CEP: 
25.807-280. OBJETO: Fornecimento de leite integral longa vida.
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei Geral das Licitações e Contratos com a Administração Pública 
(8666/93). VALOR: R$ 2,72/litro.
_________________________________________________________________________________
      1° TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 013/2017
PP 005/2017

Processo 0703/2017
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios - SAAETRI, CNPJ nº 
39.754.247/0001 - 39. CONTRATADO: JMA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E CAMINHÕES LTDA ME, Travessa Maria Aurora, nº 38, centro, Paraíba do Sul/RJ, 
CNPJ 10.538.267/0001-90. OBJETO: Locação de retro escavadeira com operador. FUNDAMENTO 
LEGAL: artigo 57, inciso II, da Lei Geral das Licitações e Contratos com a Administração Pública 
(8666/93) c/c Lei 10.520/2002. VALOR: R$ 5.000,00/mensais.

EDITAL PERMANENTE
DISPONIBILIDADE DE LOTES

Encontra-se à disposição para comercialização à possíveis 
interessados, os, ÁREA REMANESCENTE 02 (5.996,89)2, 
Á R E A R E M A N E S C E N T E  N Ã O  E D I F I C A N T E  
(4.005,95m2), 13 (4.452,00m2 ), 57(14.855,57)2, 
58(31.522,07m2), 62(2.021,71m2), 64(2.384,43m2), 
65(1.481,47m2), 66(867,05m2), 67(1.433,72m2), 
68(770,98m2), 69(1.163,93m2), 70(1.005,27m2), 
71(1.057,46m2), 72(1.810,59m2), 73(950,99m2) 
74(1.480,08m2), 75(2.259,83m2), 76(2.025,02m2), 
77(1.026,09m2), 78A (1.651,18m2 ), 78(3.127,00m2 ) e ( 
79(1.011,18m2), podendo haver desdobramento de lotes 
de acordo com a necessidade da CODETRI para atender 
empresas de menor porte, localizados na rua Odilon 
Gomes Assumpção – Centro Empresarial da Barrinha, com 
a finalidade de expansão ou instalação de unidades 
industriais ou de serviços. O preço é de R$15,00(quinze 
reais) o metro quadrado podendo haver diferenciação de 
valores em determinados lotes para cima ou para baixo a 
critério único da CODETRI e ainda, podendo haver reajuste 
de preços do m2 à qualquer tempo pela CODETRI. Os 
interessados devem retirar a Carta de Intenção na 
CODETRI, localizada na Praça São Sebastião, 81 – Centro 
– Três Rios – RJ – CEP 25804-080. Informações pelo 
telefone no: (24) 2255-1165 ou (24) 2251-7400.

COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO
DE TRÊS RIOS - CODETRI

Frederico Ferreira Salgueiro de Castro
Diretor Presidente - CODETRI 

Nº ALUNO(A) DATA DE NASCIMENTO 

01 SUELI DA SILVA MEDONÇA MARTINI 19/07/1965 
 

Nº ALUNO DATA DE NASCIMENTO 
01 VALSEDISLEI PERUSSIO NARCISO 19/09/1985 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 091-1/2017

PROCESSO Nº 6861/2017
EMPRESA DETENTORA: Línea – RJ Comércio EIRELLI, CNPJ nº 17.624.789/0001-54
OBJETO: Aquisição de Seringa para Insulina. 
Vigência: 15/08/2017 a 14/08/2018 

 Portaria nº.:1115/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
NOMEIA, de acordo com o art. 13, inciso II, da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980 e Lei nº 5051, de 27 
de setembro de 2013, PATRÍCIA DA CONCEIÇÃO LARA VIEIRA, para o cargo em comissão de 
Adjunto Administrativo da Educação, DAS-1, da Parte I do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 17/08/2017.

Josimar Sales 
Prefeito

1º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 012/2017

PP 005/2017
Processo 0703/2017 a partir de 24/08/2017

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios - SAAETRI, CNPJ nº 39.754.247/0001 
- 39. CONTRATADO: TRÊS RIOS MASSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ 05.813.208/0001-
43, Inscrição Estadual Nº 77.725.296, com escritório regional à Av. Alan Kardeck, 266, Bairro Vila Isabel, 
neste. OBJETO: Locação de retro escavadeira com operador. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02 e Lei 
Geral das Licitações e Contratos com a Administração Pública (8666/93).  VALOR: R$ 5.000,00/mensais.
_____________________________________________________________________________________

CONVITE Nº 002-1/2017 
PROCESSO Nº 02829/2017 e 04001/2017

OBJETO: Aquisição de Materiais de Escritório e Papelaria
LICITANTES VENCEDORES: Comercial de Papel e Artigos de Presentes Ltda., CNPJ nº 00.404.678/0001-
30 - R$ 11.254,48 (onze mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito centavos); Comac 3 Rios 
Máquinas e Equipamentos P/ Escritório Ltda., CNPJ nº 31.353.790/0001-12 – R$ 2.852,10 (dois mil, 
oitocentos e cinquenta e dois reais e dez centavos); Papelaria Booz Ltda. - ME, CNPJ nº 06.888.690/0001-43 
– R$ 1.664,01 (um mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e um centavo).
DATA: 18/04/2017
Bernardo Goytacazes de Araújo – Secretário de Governo e Planejamento
Paulo Tavares da Silva – Secretário de Fazenda da MPE e do Empreendedor
_____________________________________________________________________________________

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, II DA 
LEI 8.666/93 - Omisso no BIO de 10/05/2017

PROCESSO Nº 7124/2017
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção de ar condicionado
EMPRESA: Fabíola de Andrade Souza 12985998752
VALOR GLOBAL: R$ 3.950,00 (três mil, novecentos e cinquenta reais)
DATA: 04/05/20107
Paulo Tavares da Silva – Secretário de Fazenda da MPE e do Empreendedor
_____________________________________________________________________________________

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, II DA 
LEI 8.666/93 - Omisso no BIO de 10/05/2017

PROCESSO Nº 7117/2017
OBJETO: Prestação de serviço de instalação de rede de dados
EMPRESA: Patrick Aurélio dos Santos Alexandre 02541531788
VALOR GLOBAL: R$ 2.362,60 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos)
DATA: 09/05/20107
Paulo Tavares da Silva – Secretário de Fazenda da MPE e do Empreendedor
_____________________________________________________________________________________

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, II DA 
LEI 8.666/93 - Omisso no BIO de 30/06/2017

PROCESSO Nº 10376/2017
OBJETO: Aquisição de material de limpeza
EMPRESA: Bunzl Higiene e Limpeza Ltda.
VALOR GLOBAL: R$ 765,78 (setecentos e sessentas cinco reais e setenta e oito centavos)
DATA: 27/06/20107
Bernardo Goytacazes de Araújo – Secretário de Ordem Pública
_____________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL Nº 091-1/2017 – PARA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 6861/2017

OBJETO: Aquisição de Seringa para Insulina
LICITANTE VENCEDOR: Línea – RJ Comércio EIRELLI, CNPJ nº 17.624.789/0001-54
DATA: 08/08/2017
Luiz Alberto Barbosa - Secretário de Saúde e Defesa Civil
_____________________________________________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL Nº 092-1/2017
PROCESSO Nº 2202/2017 – 2673/2017 – 3385/2017

OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza, Higiene e Descartáveis
LICITANTES VENCEDORES: MJA Loures Comércio Atacadista EIRELI – ME, CNPJ nº 
18.764.220/0001-57 -  R$ 1.585,00 (um mil, quinhentos e oitenta e cinco reais); Mercearia Andrade Pinto 
Ltda. – ME, CNPJ nº 35.866.375/0001-13 – R$ 2.868,24 (dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e 
quatro centavos); CF Comércio De Produtos Alimentícios Ltda. - EPP, CNPJ nº 22.500.820/0001-85 – R$ 
1.235,95 (um mil, duzentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos)
DATA: 08/08/2017
Luiz Alberto Barbosa – Secretário de Saúde e Defesa Civil e Secretário Municipal do Idoso e PcD
Celso Alencar Ramos Jacob Filho – Secretário de Cultura e Turismo
_____________________________________________________________________________________

TERMO DE APOSTILA
CONTRATO Nº 068/2016.

CONTRATANTE: Easynet Work Limitada ME
OBJETO: Retificação do Termo de Aditivo nº 116/2017, onde se lê: “com amparo na Portaria Municipal nº 
004/2017/GP de 02 de janeiro de 2017”, leia-se: “com amparo no Decreto Municipal nº 5712, de 11 de janeiro 
de 2017”.
Edson Faria Alves - Coordenador Intermediário
_____________________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086-1/2017

PROCESSO Nº 9777/2017
EMPRESA DETENTORA: Rosane Pereira Cerqueira 07000564750, CNPJ nº 19.472.058/0001-66
OBJETO: Prestação de Serviços de Sonorização
Vigência: 07/08/2017 a 06/08/2018
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Portaria nº. 1116/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, CONSIDERANDO o 
disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CONCEDE a Função Gratificada FG-03, ao servidor EDUARDO COELHO, Cirurgião 
Dentista Generalista, matrícula 111.1328, para exercer a função de Assistente Intermediário II. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 17 de agosto de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1117/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, CONSIDERANDO o 
disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CONCEDE a Função Gratificada FG-02, ao servidor LEANDRO MOTA DA SILVA, 
Fisioterapeuta, matrícula 111.957, para exercer a função de Assistente Intermediário I. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 17 de agosto de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1118/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº. 3857, de 05 de julho de 2013, CONSIDERANDO o 
disposto no Decreto nº. 5002, de 25 de julho de 2013. RESOLVE:

 CONCEDE a Função Gratificada FG-02, ao servidor ROBERTO DA SILVA AMORIM, 
Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula 111.1924, para exercer a função de Assistente Intermediário I. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 17 de agosto de 2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 1119/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 RETIFICAR a Portaria nº. 1109/2017/GP, para que dela conste a seguinte redação:
“O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 

NOMEIA, de acordo com o art. 13, inciso II, da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980 e Decreto nº. 5801, 
de 21 de agosto de 2017, ANDRE LUIS EPIFANIO DE PAULA, para o cargo em comissão de Assessor de 
Promoção Social, DAS-3, da Parte I do Quadro Permanente”. Ratificam-se todos os efeitos, a partir de 15 de 
agosto de 2017.
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 21/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1120/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
DETERMINA suprimento financeiro no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), para fazer face às 
pequenas despesas da Secretaria de Cultura e Turismo, e fique sob a responsabilidade da servidora 
MARIANA DE CARVALHO STROZDA, matrícula nº.: 111.912, devendo o mesmo prestar contas ao 
Departamento de Contabilidade no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 21/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

 Portaria nº. 1121/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,        
EXONERA, à pedido, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, THAYSA DINIZ RODRIGUES, Nutricionista, matrícula 111.2549, produzindo efeitos 
a partir de 14 de agosto de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Três Rios, 21/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito

 Portaria nº. 1122/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,        
EXONERA, à pedido, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, ALESSANDRA BRIGIDO AGOSTINHO, Monitor de Creche, matrícula 111.1024, 
produzindo efeitos a partir de 08 de agosto de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Três Rios, 21/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

 Portaria nº. 1123/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,    
EXONERA, à pedido, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, ALCEMIR RODRIGUES MOREIRA, Médico - UPA, matrícula 111.2738, 
produzindo efeitos a partir de 09 de agosto de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Três Rios, 21/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

 Portaria nº. 1124/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,        
EXONERA, à pedido, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, FERNANDA VIEIRA ROQUE JOSÉ, Enfermeiro Generalista, matrícula 111.2787, 
produzindo efeitos a partir de 26 de julho de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Três Rios, 21/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

 Portaria nº. 1125/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,        
EXONERA, à pedido, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, OLGA OBEICA LIMA MAGRANI, Nutricionista, matrícula 111.585, produzindo 
efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Três Rios, 21/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

 Portaria nº. 1126/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,        
EXONERA, à pedido, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, ALEXANDRE CAMPOS AGUIAR, Enfermeiro, matrícula 111.1739, produzindo 
efeitos a partir de 04 de julho de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Três Rios, 21/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

 Portaria nº. 1127/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,        
EXONERA, à pedido, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, MARIA CRISTINA VIEIRA DE ANDRADE, Médico Dermatologista, matrícula 
111.596, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Três Rios, 21/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

 Portaria nº. 1128/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
DETERMINA, de acordo com os artigos 1º e 2º, inciso I, artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 2.299/99, e 
Emenda Constitucional nº. 41 de 19 de dezembro de 2003 e despacho exarado no Processo nº 304/2017, que a 
PENSÃO devida a WILMAR DE SOUZA CARDOZO FILHO, a partir de 25 de julho de 2017, em face do 
falecimento da servidora inativa DILENE SANTOS CARDOZO, seja fixada com proventos mensais em 
parcela única de R$ 1.081,12 (mil e oitenta e um reais e doze centavos).

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 21/08/2016.

Josimar Sales
Prefeito
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Portaria nº. 1135/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
DETERMINA suprimento financeiro no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para fazer face às pequenas 
despesas do Abrigo Antônio Modesto Fabello, e fique sob a responsabilidade da servidora HÉRICA 
FERNANDES PEREIRA DE JESUS, matrícula nº.: 124.1288, devendo o mesmo prestar contas ao 
Departamento de Contabilidade no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 25/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

 Portaria nº. 1136/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais,        
EXONERA, de acordo com o artigo 61, inciso I, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de dezembro de 
1980, MARCO ANTÔNIO VITAL, do cargo em comissão de Subsecretário de Defesa Civil, DAS-4E.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Três Rios, 29/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº 1137/2017/GP 

     O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e, tendo em vista a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, a Lei nº 
11.598, de 03 de dezembro de 2007 - Lei da Redesimples, a Lei Municipal nº n°3.330, de 15 de dezembro de 
2009 - Lei Geral Municipal da Micro e Pequena Empresa, no seu Art 3º, e o art. 2º, § 3º do Decreto Municipal 
nº 5802, de 22 de agosto de 2017. RESOLVE:

Art. 1º - Designar para o exercício da função de membro do Comitê Gestor do Plano 

Municipal de Desenvolvimento dos Pequenos Negócios - PMD, conforme disposto no Decreto Municipal nº 

5802, de 22 de agosto de 2017, Art.2º, § 1º inciso I, os seguintes servidores:

I. Secretaria de Fazenda, da MPE e do Empreendedor: Paulo Tavares da Silva;

a. Atendimento empresarial: Anderson Marques Assumpção;

b. Coordenador Fazendário: Juliano Pereira de Souza. 

II. Secretaria de Governo e Planejamento: Bernardo Goytacases de Araújo;

a. Subsecretário de Políticas Públicas de Segurança e Combate às Drogas: Luciano 
João Soares Filho;

b. Subsecretário de Comunicação: Luciano de Melo;

c. Coordenadora de Comunicação: Idalice Jorge Martins;

d. Assessor de Comunicação: Ingrid Guimarães Emiliano;

e. Subsecretária de Gabinete: Nilce Vaz Antas.

III. Secretaria de Educação: Hélida Mendes de Medeiros Siqueira; 

a. Departamento de Nutrição: Carolina Faria Machado;

b. Departamento de Compras: Vanessa de Oliveira;

c. Coordenador Administrativo: Jaider dos Santos Costa.

IV. Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura: Alice Silva Pereira Hagge;

a. Subsecretário de Meio Ambiente e Agricultura: Vital Moreira Gomes.

V. Secretaria de Administração e Recursos Humanos: Diógenes Pedro Borsato dos 
Santos;

a. Subsecretário de Gestão Pública e Compras Governamentais: Igor Bastos da Silva;

b. Diretor Geral de Planejamento e Projetos: Gilberto Garcia Golfeto.

VI. Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil: Luiz Alberto Barbosa;

a. Fiscalização de vigilância sanitária: Sergio Luiz Abrantes Dutra;

b. Subsecretário de Promoção Social, do Idoso e PcD: Willian Silva Carvalho.

VII. Procuradoria Geral do Município: Valesca Teixeira Paulino Gomes Jardim;

a. Subprocuradora Especial (Departamento Legiferante): Nattane da Silva Oliveira.

VIII. Secretaria de Indústria, Comércio e Trabalho: Ricardo Rocha Jacinto dos Santos;

a. Subsecretário de Indústria, Comércio e Trabalho: Paulo Roberto Kappler Vaz.

IX. CODETRI – Companhia de Desenvolvimento Industrial de Três Rios

a. Diretor Presidente: Frederico Ferreira Salgueiro de Castro. 

X. SAAETRI – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios

a. Diretor: Alberto dos Santos Lavinas;

b. Engenheiro Civil: Wagner César de Mello Jardim.

XI. Secretário de Controle Interno: Getúlio de Oliveira.

Portaria nº. 1129/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
DETERMINA suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para fazer face às pequenas 
despesas do Gabinete do Prefeito, e fique sob a responsabilidade do servidor MAÍLSON DOS SANTOS 
FRANCISCO, Oficial Administrativo, matrícula nº.: 111.692, devendo o mesmo prestar contas ao 
Departamento de Contabilidade no prazo de 90 (noventa) dias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 23/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1130/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
DETERMINA suprimento financeiro no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), para fazer face às 
despesas de realização dos Desfiles Cívicos nos dias 02, 03 e 07 de setembro de 2017, e fique sob a 
responsabilidade do servidor ARY ROCHA FARIA, matrícula nº.: 112.724, devendo o mesmo prestar 
contas ao Departamento de Contabilidade após a realização do evento.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 23/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1131/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
DETERMINA suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para fazer face às pequenas 
despesas da Secretaria de Saúde e Defesa Civil, e fique sob a responsabilidade da servidora ZILMA 
MIRANDA DO NASCIMENTO, matrícula 124.1639, devendo o mesmo prestar contas ao Departamento 
de Contabilidade no prazo de 90 (noventa) dias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 23/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

 Portaria nº.:1132/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
REINGRESSA, de acordo com sentença judicial, PLACIDO TIMOTEO DE JESUS SILVA JUNIOR, no 
cargo de farmacêutico.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 23/08/2017.

Josimar Sales 
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1133/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
NOMEIA ANNA PAULA MAALDI DE OLIVEIRA, para o cargo de Médico Pediatra, Grupo 
Ocupacional: Nível Superior, Classe I, Nível de Vencimento: NS I, com valores constantes da Tabela de 
Vencimentos em vigor do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal, conforme classificação no Concurso 
Público realizado em 2015, Edital 001/2015, para preenchimento da vaga criada pela Lei 4312/2016, 
produzindo efeitos a partir de 18 de agosto de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 23/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

Portaria nº. 1134/2017/GP

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
NOMEIA RUY DA COSTA NOGUEIRA ALVES JUNIOR, para o cargo de Médico Pediatra, Grupo 
Ocupacional: Nível Superior, Classe I, Nível de Vencimento: NS I, com valores constantes da Tabela de 
Vencimentos em vigor do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal, conforme classificação no Concurso 
Público realizado em 2015, Edital 001/2015, para preenchimento da vaga criada pela Lei 4312/2016, 
produzindo efeitos a partir de 18 de agosto de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 23/08/2017.

Josimar Sales
Prefeito
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XII. Secretária de Infraestrutura Urbana e Projetos: Marta Giansanti Nasser Correa;

a. Coordenadora Administrativa: Juliana Medeiros Pereira Lopes.

XIII. Secretário de Obras e Habitação: Sandro Bomfin Amaral;

a. Subsecretário de Obras e Habitação: Robson Garcia de Oliveira.

XIV. Secretário de Esporte e Lazer: Celso Alencar Ramos Jacob Filho;

a. Turismóloga: Juliana Alves Massi.

XV. Secretário de Transportes: Aroldo Christovam de Lima;

a. Subsecretário de Transportes: Alessandro Afonso Soares.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 22 de 

agosto de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

  Três Rios 28 de agosto de 2017.

Josimar Sales 
Prefeito

_____________________________________________________________________________________

DECRETO nº 5797 DE 31 DE JULHO DE 2017.

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Suplementa e anula dotações em R$ 4.051.999,64 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto na Lei Municipal nº 4411 de 19 de julho de 2017, CONSIDERANDO a necessidade de dar 
atendimento ao programa anual de trabalho; DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações abaixo discriminadas o valor total de R$ 
4.051.999,64 (Quatro Milhões, Cinquenta E Um Mil, Novecentos E Noventa E Nove Reais E Sessenta E 
Quatro Centavos)

Art. 2º - Ficam anuladas no orçamento corrente as dotações abaixo discriminadas no valor total de R$ 
4.051.999,64 (Quatro Milhões, Cinquenta E Um Mil, Novecentos E Noventa E Nove Reais E Sessenta E 
Quatro Centavos)

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Josimar Sales

Prefeito

_____________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5801 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

    Altera denominação de cargos e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DE TRÊS RIOS, no uso das atribuições legais, fundamentado no inciso IV do artigo 84 da 
Constituição da República. DECRETA:

	 Art. 1º- Fica alterada a denominação do seguinte cargo:

a) 01 (um) cargo de Assessor da Subprefeitura de Bemposta, DAS-3, criado pela Lei nº. 3.882 de 30 

de agosto de 2013, passa a ser denominado Assessor de Promoção Social, DAS-3;

	 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 

de agosto de 2017.

         	 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito 

_____________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5802 DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

Dispõe sobre a instituição do Plano Municipal de Desenvolvimento dos Pequenos Negócios – PMD e dá 
outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRES RIOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista a Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, a Lei da Redesimples nº 
11.598/2007 e a Lei Geral Municipal da Micro e Pequena Empresa N°3.330 de 15/12/2009, no seu Art 3º.

CONSIDERANDO a importância da melhoria do ambiente legal para o desenvolvimento dos micro e 
pequenos negócios e sua importância para o desenvolvimento econômico e social do Município de Três Rios. 
DECRETA: 

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre a instituição do Plano Municipal de Desenvolvimento dos Pequenos 
Negócios - PMD, que tem por finalidade promover e coordenar políticas públicas voltadas ao 
desenvolvimento e fortalecimento das Micro Empresas - ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 
Microempreendedores Individuais – MEI do Município. 

 § 1º - O PMD será publicado por ato do Executivo Municipal e definirá as ações a serem 
implementadas no Município. 

 § 2º - A implementação do PMD deverá observar a cooperação entre órgãos e setores municipais 
e entre estes com as entidades representativas locais ou regionais da sociedade civil organizada.

Art. 2º - Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Trabalho, o Comitê Gestor 
do Plano Municipal de Desenvolvimento para os Pequenos Negócios - PMD, com as seguintes atribuições:

 I – pactuar junto aos parceiros locais e regionais os programas e ações que comporão o escopo do 
PMD;

 II – implementar as ações pactuadas junto aos parceiros locais e regionais no âmbito do PMD;

06

03.00.000.04.122.2001.2006 3.3.90.39.00 00 3.500,00 

03.00.000.04.122.2001.2009 3.3.90.08.00 00 1.500,00 

06.00.000.12.361.2002.2166 3.1.90.01.00 02 891.159,35 

06.00.000.12.361.2002.2167 3.1.90.03.00 02 36.936,18 

06.00.000.12.361.2002.2225 3.1.90.05.00 03 10.000.,00 

06.00.000.12.361.2002.2225 3.1.90.11.00 02 1.347.296,79 

06.00.000.12.361.2002.2225 3.1.90.94.00 02 137.742,00 

06.00.000.12.365.2002.2290 3.3.90.39.00 08 36.500,00 

06.00.000.12.361.2002.2298 3.3.90.36.00 08 16.000,00 

06.00.000.12.361.2002.2298 3.3.90.39.00 08 15.000,00 

06.00.000.12.361.2002.2301 3.3.90.36.00 08 55.000,00 

06.00.000.12.365.2002.2329 3.3.90.36.00 08 25.000,00 

07.00.000.04.122.2010.2106 3.3.90.36.00 00 43.000,00 

07.00.000.04.122.2010.2106 4.4.90.52.00 00 8.000,00 

08.00.000.15.451.2010.2096 3.3.90.30.00 27 105.000,00 

08.00.000.04.122.2010.2097 3.3.90.30.00 00 15.873,26 

08.00.000.04.122.2010.2097 3.3.90.36.00 00 39.150,00 

14.00.000.04.122.2010.2089 3.3.90.30.00 00 6.500,00 

14.00.000.04.122.2010.2089 3.3.90.39.00 00 3.273,26 

14.00.000.04.122.2010.2092 3.3.90.30.00 77 18.562,44 

10.00.000.10.301.2003.2177 3.3.90.36.00 120 100.000,00 

10.00.000.10.302.2003.2191 3.3.90.36.00 122 300.000,00 

10.00.000.10.302.2003.2194 3.3.90.36.00 122 20.000,00 

10.00.000.10.305.2003.2201 3.1.90.11.00 124 53.547,82 

10.00.000.10.305.2003.2201 3.3.90.14.00 124 538,54 

10.00.000.10.305.2003.2201 3.3.90.39.00 124 10.000,00 

10.00.000.10.301.2003.2205 3.1.90.13.00 33 532.000,00 

10.00.000.10.301.2003.2205 3.1.90.94.00 33 162.000,00 

10.00.000.10.301.2003.2184 3.3.90.30.00 125 7.820,00 

11.00.000.04.122.2004.2143 3.3.90.14.00 00 6.100,00 

11.00.000.08.241.2004.2307 3.3.90.30.00 164 38.000,00 

11.00.000.08.244.2004.2309 3.3.90.30.00 166 7.000,00 
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	DECRETO nº. 5805 DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

Ponto facultativo nas repartições Públicas Municipais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

	 Art. 1º - Fica considerado facultativo o expediente do dia 08 de setembro do corrente ano, sexta-
feira, nas Repartições Públicas Municipais em virtude da comemoração do feriado da Pátria.

	 Parágrafo Único – O determinado neste artigo não se aplica aos servidores responsáveis por 
serviços inadiáveis e de escala.

	 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

	Josimar Sales
	Prefeito

_____________________________________________________________________________________

LEI Nº. 4419 DE 17 DE AGOSTO DE 2017.

Altera o caput do Art. 1º, bem como o seu § 2º, da Lei nº 4.229/2015 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETOU, O PREFEITO MUNICIPAL, NOS 
TERMOS DO § 2º DO ART. 122 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, 
SANCIONOU, E EU, VEREADOR NILCÉLIO CARVALHO DE SÁ, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL, COM BASE NO § 7º DO ART. 122 DO MESMO DIPLOMA LEGAL, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - O caput do Art. 1º, bem como o seu § 2º, da Lei nº 4.229, de 24 de agosto de 

2015, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - Os honorários pagos pela parte vencida em virtude de cobrança judicial da 

Dívida Ativa, de origem tributária ou não, e nas demais ações judiciais, a título de sucumbência, nas ações em 

que o Município de três Rios, suas autarquias, fundações e empresas públicas sejam partes, pertencem aos 

nomeados em caráter efetivo no cargo de Procurador Municipal, em exercício, e serão por eles levantados.

§ 1º - ........................................................................................

§ 2º - Os honorários de que trata o caput são devidos inclusive em ações já ajuizadas.”

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Nilcélio Carvalho de Sá
Presidente

Autoria: Vereadores Juarez de Souza Pereira, Nilcélio Carvalho de Sá, Fabiano Oliveira Pereira, Jonas 
Mascarenhas Macedo, Rozemar Duarte Neves, Rogério Camarinho Tavares, Robson de Oliveira Souza, 
Josimar Ribeiro Alves, Francisco Carlos Gama – Bill, Carlos Alberto Barbosa Domingues, Rafael Brasiel 
Rinaldi, Isaías de Oliveira, Telmo Silva Cardoso, Clécius Silva de Sousa e Arthur Giovanni Palante.
A JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infrações, por seu Presidente. Dr. Carlos Alberto Monteiro, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, comunica a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) que seu(s) 
processo(s) fora(m) julgado(s) e que teve o(s) seguinte(s) resultado(s):

_____________________________________________________________________________________

LEI Nº. 4421 DE 23 DE AGOSTO DE 2017.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA E SANCIONO A SEGUINTE LEI:

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o limite 
de 5% (cinco por cento), além dos 10% (dez por cento) autorizados pela Lei Municipal nº 4.382 de 29 de 
dezembro de 2016 para as finalidades previstas em seu art. 15, incisos I a IV e parágrafo único e dos 5% (cinco 
por cento) autorizados pela Lei Municipal nº 4411 de 19 de julho de 2017. 
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Josimar Sales Maia
Prefeito

____________________________________________________________________________________

A JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infrações, por seu Presidente. Dr. Carlos Alberto Monteiro, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, comunica a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) que seu(s) 
processo(s) fora(m) julgado(s) e que teve o(s) seguinte(s) resultado(s):

Que o(s) inconformado(s) com a(s) decisão(ões) prolatada(s), poderá no prazo de 30 dias, a contar da data 
desta publicação, recorrer(em) ao CETRAN/RJ, conforme determina o Art. 288, Caput do C.T.B.  

Dr. Carlos Alberto Monteiro
Presidente da JARI

III – reunir-se periodicamente para monitoramento e avaliação do cronograma de implantação do PMD.

 

§ 1º - O Comitê Gestor do Plano Municipal de Desenvolvimento para os Pequenos Negócios – PMD terá 
composição entre representantes de órgãos governamentais sendo constituído por representantes dos 
seguintes órgãos do Poder Executivo Municipal:

I. Secretaria de Fazenda, da MPE e do Empreendedor;

II. Secretaria de Governo e Planejamento; 

III. Secretaria de Educação;

IV. Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura; 

V. Secretaria de Administração e Recursos Humanos;

VI. Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil;

VII. Procuradoria Geral do Município; 

VIII. Secretaria de Indústria, Comércio e Trabalho;

IX. CODETRI – Companhia de Desenvolvimento Industrial de Três 

Rios; 

X. SAAETRI – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios;

XI. Secretaria de Controle Interno;

XII. Secretaria de Infraestrutura Urbana e Projetos;

XIII.  Secretaria de Obras e Habitação;

XIV. Secretaria de Esporte e Lazer;

XV. Secretaria de Transportes.

§ 2º - Os órgãos previstos no § 1º indicarão seus representantes titulares. 

§ 3º - Os membros do Comitê Gestor do Plano Municipal de Desenvolvimento para os 

Pequenos Negócios - PMD, indicados nos termos do § 1º, serão designados por ato do chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

Art. 3º - A participação no Comitê Gestor do Plano Municipal de Desenvolvimento para 

os Pequenos Negócios - PMD será considerada prestação de serviço público relevante e não remunerada. 

Art. 4º - O chefe do Poder Executivo Municipal poderá indicar a Secretaria Executiva do 

Comitê Gestor do Plano Municipal de Desenvolvimento para os Pequenos Negócios - PMD e fornecerá o 

apoio administrativo necessário ao seu funcionamento. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento de cada um dos órgãos e entidades do Poder Executivo 

municipal que participarem dos programas, projetos e ações do PMD. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 22 de agosto de 2017. 

Josimar Sales
Prefeito 

_____________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5804 DE 24 DE AGOSTO DE 2017.

Nomeia membro do Conselho Tutelar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS RIOS - RJ, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO, CONSIDERANDO, o disposto no art. 3, da Lei 4203 de 10 de junho de 2015.

DECRETA:

Art. 1º - Nomeia MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS BENTO, na condição de membro 
efetivo do Conselho Tutelar.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 22 

de Agosto de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito
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